
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.774.419 - RS (2020/0265501-6)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : CENTRO PSIQUIATRICO DE PRONTO ATENDIMENTO 

S/S LTDA 
ADVOGADO : FELIPE FRANCHI DE LIMA  - RS087674 
AGRAVADO  : PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

AGUAS E ESGOTOS 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo apresentado por CENTRO PSIQUIATRICO 
DE PRONTO ATENDIMENTO S/S LTDA contra a decisão que não admitiu 
seu recurso especial, fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "a" e alínea 
"c", da CF/88, que visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, assim resumido:

REMESSA NECESSÁRIA MANDADO DE SEGURANÇA 
QUE OBJETIVA COBRANÇA E IMPUGNA ATO 
PRATICADO COM BASE EM CONTRATO 1 O 
MANDADO DE SEGURANÇA NÃO É SUBSTITUTIVO 
DE AÇÃO DE COBRANÇA (STF SÚM 269) 2 O 
MANDADO DE SEGURANÇA É CABÍVEL APENAS 
CONTRA ATO DE AUTORIDADE PORTANTO ATO 
UNILATERAL (CF ART 5 LXIX LEI 1201609 ART 1) 
ASSIM NÃO É CABÍVEL INVESTIR NA REALIDADE 
CONTRA ATO PRATICADO COM BASE EM CONTRATO 
EM TAL CIRCUNSTÂNCIA NÃO HÁ ATO DE 
AUTORIDADE PRECEDENTES 3 SENTENÇA 
MODIFICADA EM REMESSA NECESSÁRIA

A controvérsia, pela alínea "a" e alínea "c" do permissivo 
constitucional, quanto à violação da Lei 12.016/2009,  concerne ao direito 
líquido e certo de a recorrente receber pagamento por serviços prestados.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Na espécie, incide o óbice da Súmula n. 284/STF uma vez que há 
indicação genérica de violação de lei federal, sem particularizar quais 
dispositivos teriam sido violados, o que atrai, por conseguinte, o referido 
enunciado: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 
sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido: “De outro lado, verifica-se que, embora a parte 
recorrente tenha indicado violação à MP 2.180-35/01 e à Lei n. 4.414/64, não 
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apontou, com precisão, qual regramento legal teria sido efetivamente violado 
pelo acórdão recorrido. Assim, nos termos da jurisprudência pacífica deste 
Tribunal, a indicação de violação genérica a lei federal, sem particularização 
precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do 
recurso especial, atraindo, por analogia, a incidência da Súmula 284/STF”. 
(AgInt no REsp n. 1.468.671/RS, relator  Ministro Sérgio Kukina, Primeira 
Turma, DJe de 30/3/2020.)

Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AREsp n. 
1.641.118/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
de 25/6/2020; AgInt no AREsp n. 744.582/SC, relator Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, DJe de 1/6/2020; AgInt no AREsp n. 1.305.693/DF, 
relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe de 31/3/2020; AgInt no REsp 
n. 1.475.626/RS, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 
4/12/2017; AgRg no AREsp n. 546.951/MT, relator Ministro Felix Fischer, 
Quinta Turma, DJe de 22/9/2015; e REsp n. 1.304.871/SP, relator Ministro 
Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 1º/7/2015.

Ademais, incide novamente o óbice da Súmula n. 284/STF, uma 
vez que a parte recorrente deixou de indicar com precisão quais dispositivos 
legais seriam objeto de dissídio interpretativo, o que atrai, por conseguinte, o 
enunciado da citada súmula: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando 
a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia”.

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no 
sentido de que, “uma vez observado, no caso concreto, que nas razões do 
recurso especial não foram indicados os dispositivos de lei federal acerca dos 
quais supostamente há dissídio jurisprudencial, a única solução possível será o 
não conhecimento do recurso por deficiência de fundamentação, nos termos da 
Súmula 284/STF”. (AgRg no REsp 1.346.588/DF, relator Ministro Arnaldo 
Esteves Lima, Corte Especial, DJe de 17/3/2014.)

Confiram-se ainda os seguintes julgados: AgInt no AREsp 
1.616.851/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
21/8/2020; AgInt no AREsp 1.518.371/RJ, relator Ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe de 15/5/2020; AgInt no AREsp 
1.552.950/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe de 
8/5/2020; AgInt no AREsp 1.023.256/SP, relator Ministro Antonio Carlos 
Ferreira, Quarta Turma, DJe de 24/4/2020; e AgInt nos EDcl no AREsp 
1.510.607/SP, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 
1º/4/2020.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do 
recurso especial.
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 Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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